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PARECER IURÍDICO RSF' N' 372,12024

INTERESSADo: SECRETARIA MUNICIPAL DhI TI{ÀNSPORTE E VIAÇÃO'

SOLICITANTE: PREGOEIRO MUNICIPAL.

PREGÃO ELETRÔNICO 067 12024 - SEGURO

MUNICIPAL DE SAÚDE.

DE VEÍCUIOS DA SECRETARIA

1, INTROITO'

Foiencaminhadoaestedepartamentojrrrídilcsolicitaçãodepareceriurídicodafase

inicial do processo licitatório modalidade PRECÃO ET-ITRÔNICO N" 067 12024' cuio obieto

consiste na contratação de seguro para veículos da secretaria municipal de saúde'

O presente feito segue instruído c :ln os seguintes documentos:

' Documento de Formalizacão cle Demanda devidamente assinado pelo

solicitante, contempianrlo as respectivas iustificativas;

' Estudo Técnico Preliminar;

r Memorial descritivo;

' MaPa de Gerenciamentt' de Rir ros;

' Manifestação 0rçamentária far'or'ável;

o Parecer Financeiro Favorável;

Esclareça-sequeseráaplicadaa|ei14.-133/23queregularárelaçãotodaajurídica

superveniente.

2, DA FASE PREPARATÓRN.

0artigolseincisosdaLeinel4.l.:; l?n71,:s,...]-relecetodososelementosquedevem

ser compreendidos nos autos do processo de contrataçÍo pública'

Compulsando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação'

Constata.seapresençadadefiniçãodoobjetoedasi*stif,icativasparaasuacontratação,a

autorização da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação' o

estudo técnico preliminal, a pesquisa mercadológica' a previsão de dotação orçamentária' o

uta do Edital.
termo de referência, a portaria de designação do pregi eiro' a min

,§,';



PREFEITURA MT]NICIPÁ L ,DE, RIBEIRÃO DO PINHAL

- ESTADO DO PAJüNÁ -

Por isso, é possível aferir que os autos dc processo encontram-se devidamente

instruído, atendendo as exigências mínim;ls lega''; Íi:arrlo evidenciada a solução mais

adequada para atendimento da necessidade púllhca'

Seguindo a análise, verifica-se que o terr.ngÀe_tefqêngh elaborado a partir do estudo

técnico preliminar; Contem os seguintes itens: definiç:ão do obieto, justificativa e objetivo da

ricitação, descrição da solução como um todo; requis*ns da contrataçáo; execução contratual;

gestão do contrato; critérios de medição e paganierilo; liquiclação e pagamento; formas e

critérios de seleção do fornecedor; adequação c içamentária'

Além disso, o estudo técnico prelimina,' a.Dre.l:e ,-i'tado nos autos possuem os seguintes

elementos, especialmente a descrição da nsuessiciâde' área requisitante' requisitos da

contratação;estimativadasquantidades,lerrantamentldemercado'estimativadopreçoda

contratação, descrição da sorução como um torro,,jer-,:rnstrativo dos resurtados pretendidos,

viabilidade da contratação, portanto, encontra-':;e eri [rÉirfeita harmonia ao mínimo exigido em

leiedispostono§loeincisosdoartigo-|Í:icla}ii,LC,senãovejamos:l.descriçãoda

necessidacre da contrataçãa, considerado o lt.ritrttttr-t : ser resolvido sob a perspectiva dct

interesse público; lV - estimativas das rtruantil..aa,e..,,..,.Q Cl,contrataçõo, acomp^nhgdas das

memórias de cárcuro e dos documentos que rhes deo sit.;{)i:te, que considerem Ínterdependências:

com outras contratações, de modo a possibilita- .co\o,,io rre escala; vr 'estimativa do valor dct

contratação, acompanhada dos preços unítárÍo; 7s..fs''e'nciaís, das memórias de cálculo e do:;

documentos que lhe dão suporte, que pode,ão ct;rlsín,^ ,t : enexo crassificado, se a Administraçãtt

optar por preservar o seu sigilo até a concitt;ãa dt licitação; vlil - iustificativqs pora a

parcelamento ou não da contratação; XIil - pc''i;Í'' ."':i :nta conclttsivo sobre a adequação da

contrataçãoparaoatendimentodanecesslda.:!?\:It'iljt:,.,-|estíne,

Ante o posto, é possível aferir que a Í.,....,,'..taratrlria do certame encontra-Se em

consonância com as exigências mínimas exisiilas :e : Nl,LCj para fins de contratação nesta

nova sistemática de licitações públicas'

3. DA MINUTA DO EDITAT E CRITÉIIIO III/I §ELEÇÃO.

A elaboração da minuta do edital é 1;-'rn r):r5':e mentos que devem ser observados na

fase interna da ricitação púbrica, tendc ariuerc::ir1c s,;'rne[iiro à anárise iurídica contendo os

anexos. Ademais, a minuta do Edital veio ci' :t os iigtli ados SESSAO

pública, definição do objeto, recursos crçaroi:nftir de particiPação,
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encaminhamento e elementos da proposra. r'or,lirlação cios lances, aceitabilidade o

classificação da proposta, habilit eçáa,,..e$1.,.Í;(1, ?rdjliCl.,.,,1jãc e irr,tnologação do certame, pedido

de esclarecimentos e impugnaçãc, ao ectitai. d.s1,r:siç|i..1 ; nal:; c fbro de julgame,nto.

Diantedoapresentado,afere.seqlleÜÍ;iir:ns,-lamintrtadoEditatestãodefinidosde

forma clara e com a devida observância do dete'minar..r no artigo 25 da Lei ne L4'13312021'

Isto posto, o critério de seleção da propostí] Coi.lC) sendo o..menor preço,,e o modo de

diSpUta "abefto", dO meSmO mOdO, mOStrani-:i; iLü;r-.-a'lus llara a mOdalidade determinada

pelo legislador.

4. PNCP.

Porderradeiro,quantoàspossír'eislificlilti'ttlesquepossâmseapresentarante

pubricação no portal Nacional de contra !x6(r€:r D-i'',r, :;r,; - plrcB registra-se que a minuta do

Edital apresenta como local da sessão pírblica o ;',i-,: '!i :'ibll,ilg'br'

5. CONCTUSÃO.

Ante a todo o exposto, opino pela devicia aprc''r: -ão e pelo prosseguimento do processo'

recomendando-se a observância das publicaçô::'r ? Lt. l,I:lzo :nínimo para a abertura da sessão

pública, conforme determinado pelo artigo 55 !.,r:. riç 1.1 i ?,31?.a?t.

s.m.i, é o Parecer.

Ribeirão do Pinhal-Pr, LZ de novembro rlie 202'i'
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